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coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 072/2022-HoL
objeto: Prestação de serviços médicos em Unidade de Terapia intensiva 
adulto (Plantão Médico, atenção Horizontal e responsável Técnico), visan-
do atender as necessidades institucionais do Hospital ophir loyola – Hol, 
para um total de 37 (trinta e sete) leitos clínicos e cirúrgicos de UTi, divi-
didos em 04 UTi’s (2, 3, 4 e 5).
Valor Global: r$ 6.510.000,00 (seis milhões quinhentos e dez mil reais)
data assinatura: 16/05/2022
Vigência: 16/05/2022 até 15/05/2023.
Pregão nº 035/2022- Processo nº 2021/1368305
orçamento: 10.302.1507.8880. 339039 fonte: 0103/0269
contratado: iNTENSiVa GESTao dE SErViÇoS MÉdicoS lTda, com sede 
na avenida conselheiro furtado, 2865, Terraço, Sala 10, Bairro da cremação 
- Belém/PA, CEP 66.025-160, Telefone: (91) 3119-0017 / E-mail: financei-
ro@intensivagsm.com.br, inscrita no cNPJ sob o nº 31.353.578/0001-55.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 799105

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°061/2022 – HoL
Objeto: Contratação de empresa qualificada, especializada e com um con-
trole de qualidade rigoroso em laboratório de apoio para a prestação de 
serviços ao centro de análises clínicas do Hospital ophir loyola, proces-
sando exames específicos a fim de dar suporte no diagnóstico/prognóstico 
dos usuários desta instituição de saúde e com as seguintes especialidades: 
Neurologia, Endocrinologia, Nefrologia, Hemodiálise, Hematologia, Qui-
mioterapia e nos Programas de Transplantes renal, Hepático e de Medula 
Óssea, conforme anexo i (relação de exames para aquisição por lote de 
itens que guardam relação de natureza e finalidade entre si), dentro de um 
período de 12 (doze) meses
data da abertura: 27/05/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha Vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 16 de maio de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 799329

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 399/2022 – dG/GaB/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola EM EXErcÍcio, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 377/2022 – 
GaB/dG/ Hol, publicada no doE nº 34.969 de 13 de maio de 2022.
CONSIDERANDO o perfil dos usuários do Hospital Ophir Loyola;
coNSidEraNdo que, segundo a organização Mundial da Saúde – oMS, o 
controle eficaz da dor é dever dos profissionais de saúde e um direito do 
paciente;
CONSIDERANDO que, para o controle eficaz da dor, é necessário executar a 
avaliação sistematizada para a identificação dos pacientes com dor;
coNSidEraNdo que o tratamento e controle da dor deve ser objeto de 
cuidado multidisciplinar, envolvendo a equipe médica, de enfermagem, de 
técnicos de enfermagem, de fisioterapia e de psicologia;
coNSidEraNdo que o tratamento da dor deve estar inserido no Planeja-
mento Multiprofissional de Educação ao Paciente, Familiar e/ou Cuidador:
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/649743 de 
16/06/2021
r E S o l V E:
i - criar o Grupo de Trabalho para elaboração e implementação do Proto-
colo institucional para Manejo da dor no Hospital ophir loyola.
ii - dESiGNar os servidores abaixo relacionados para comporem o referi-
do Grupo de Trabalho:

NoMe MatricULa carGo/FUNÇÃo
alcione Mercês Nascimento 5636302/3 Enfermeiro (chefe Gerência de risco)

iranete Pereira ribeiro 55589824/2 Enfermeiro (Visita domiciliar)
Mauro Brito de almeida 5858518/1 Médico (Neurocirurgião)
flávia Maria lessa Melo 55586312/1 fisioterapeuta (Neurologia)

Elvira Silvestre chaves Gama 5833965/1 Psicólogo (clínica da dor)
annie Elisandra Mesquita de oliveira 54185904/1 farmacêutico (chefe. div. farmácia)

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete da diretoria Geral do Hospital ophir loyola.
Em, 16 de maio de 2022.
fErNaNdo NilSoN VElaSco JUNior
diretor Geral do Hol em Exercício

Protocolo: 799088
Portaria Nº 388 /2022 – daF/HoL.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, do HoSPiTal oPHir 
loYola, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 
27/07/2020, publicado no doE n° 4.294 de 28/07/2020.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/518017 de 
29/04/2022.
rESolVE:
MoVEr, a partir de 01/05/2022, por necessidade de serviço, os servidores 
abaixo relacionados pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol.

NoMe MatricULa carGo de Para

alMira PaNToJa raMoS 5613043/1 aUX. dE ENfEr-
MaGEM

cENTro dE SUPorTE dE 
ENfErMaGEM (dME)

cENTro dE SUPorTE 
dE ENfErMaGEM (cl. 

1° dc)

arTHUr cElio riBEiro rEiS 3256987/1 aUX. oPEra-
cioNal

cENTro dE SUPorTE dE 
ENfErMaGEM (c.T.i 1)

cENTro dE SUPorTE 
dE ENfErMaGEM (Uai 
- claSSificaÇÃo dE 

riSco)

aNToNio carloS SilVa dE 
aZEVEdo 57218056/4 ENfErMEiro cENTro dE SUPorTE dE 

ENfErMaGEM (Uai 1)

cENTro dE SUPorTE dE 
ENfErMaGEM (NUclEo 

dE QUalidadE)

PriScila GoNÇalVES loPES 
dE VaScoNcEloS 5681960/1 ENfErMEiro cENTro dE SUPorTE dE 

ENfErMaGEM

cENTro dE SUPorTE dE 
ENfErMaGEM (NÚclEo 
dE ViGilÂNcia EPidE-

MiolÓGica)

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 16 de maio de 2022.
fernando Nilson Velasco Junior
diretor de administração e finanças do Hol
ciente:

Protocolo: 799085
Portaria Nº 387/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, Publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo a essencialidade das atividades deste Hospital, que suscitam 
a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade do serviço;
coNSidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do art. 137 da lei 5.810/94.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2022/118238 de 
31/01/2022.
rESolVE:
CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, a partir de 10/05/2022, de 
acordo com a legislação Vigente, no percentual de 50% sobre o salário – 
base, a servidora roSa dE faTiMa NaSciMENTo dE oliVEira, agente 
administrativo, matrícula n° 57230505/1, pertencente ao Quadro de Pes-
soal ativo do Hol.
Esta Gratificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério da 
direção deste Hospital e não se incorporará para nenhum efeito à remune-
ração ou provento do (a) servidor (a).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 13 de maio de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 798777

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria n.º 474/2022 – cPad/Pres/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 e 201 seguintes da lei n.º 
5.810/94, que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público, o dever de apuração imediata do fato, mediante sindicân-
cia ou processo administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Processo n.º 2021/818544 e seus anexos, 
que trata de suposto caso de incontinência pública e conduta escandalo-
sa na repartição, infração capitulada no art. 190, V, da lei n.º 5.810/94, 
e praticada, em tese, pelo servidor M.S.S de l, Matrícula nº 5173531/1, 
agente de Saúde.
rESolVE:
i - determinar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar, para apurar os fatos constantes do Processo n.º 2021/818444 e seus 
anexos, que trata de suposto caso de incontinência pública e conduta es-
candalosa, infração capitulada no art. 190, V, da lei n.º 5.810/94;
ii - designar para compor a comissão de Processo administrativo dis-
ciplinar os servidores, carloS alBErTo SEaBra GoNÇalVES, Técnico 
de Segurança do Trabalho, Matrícula n.º 57212646/2; aliNE SÔNia da 
foNSEca SoarES, Técnico de Enfermagem , Matrícula n.º 55586357/2 
e roSiaNE da SilVa GoNÇalVES, assistente administrativa, matricula 
57194256/1 para, sob a presidência do primeiro, dar seguimento ao item 
precedente;
iii - deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se direta-
mente às unidades e diretorias desta fundação, em diligências necessárias 
às atividades de investigação e esclarecimento;
iV - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, a partir da data da 
publicação deste instrumento, para apresentação do relatório, com possi-
bilidade de prorrogação, mediante justificativa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 13 de maio de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP.

Protocolo: 799063


